
P. M. B. G. - GABINETE DO 

.L 1f I II UNICI .P A L ArP 226 

22 de dezembro de 2966 

Cria O brazâ'o Municipal 

MILTON ROSA, Prefeito Municipal de Bento Gonçal. 
ves. 

FAÇO seNa , que a CâMara Municipal decretou e * 
eu sanciono a seguinte Lei : 

Arte ZP . Fica criado o Brasão Municipal de Ben-
to Gonçalves, que deverá ser usado em todos os documentos* 
oficiais do município, inclusive em suas propriedades e 
que terá, as seguintes características : 

ri Escudo cléssico, orlado de ouro, cortado pelo* 
Rio das Antas, em prata ondulado; em chefe de 

Ir sinóple (verde), goles (vermelho) e ouro, as * 
Ir cares da Bandeira do Rio Grande do Sul, dispo 
ri tas como nela; em ponta, em campo de Nau 

(azul), uma fdbrica„ de prata, assente sSbre a 
roda dentada da Indústria e Comércio, também * 
símbolos do trabaZho e dinamismo do povo bento 

rr gonçalvense, de sable prêto, ambos carregados* 
de um cacho de uvas, de sua côr, simbolizando* 
a viti-vinicultura do municipio. Encimando o * 

escudo a coroa mural de prata, de cinco tSrres. 
r? Listel de azul, carregado das letras, em ouro-

BENTO GONÇALVES A CAPITAL BRASIZEIRA DO VINHO. 
11' Ladeando o escudo por ambas as partes, guias * 

de parra, de sua cSr, simbolizando a riqueza * 
industriaZ do município: o vinho e a uva. O * 

conjunto recorda, ainda, nos símbolos e cSres, 

as demais riquezas do soZo, o caráter do povo, 
11 seu dinamismo e organizaçaW 

ArtQ 2P - Esta Lei entrard em vigor na data de * 
sua publicação„ revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Irefe"to ?uni ipal de Bento Gonçalves, aos do-
ze dias do mês de dezemb o'de 7966.1 
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